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PODER EXECUTIVO

DECRETOS

DECRETO Nº 2.998 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019  

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, Estado do Rio de
Janeiro, no uso das atribuições legais,

DECRETA:
Artigo  1º  –  Fica  convocado  em  decorrência  de  Processo
Administrativo  4139/19,  o  candidato  aprovado  no  concurso
público para o cargo de Inspetor de Alunos, obedecendo à ordem
de classificação obtida,  homologado através do Decreto nº  2314 de
30  de  junho  de  2016,  publicado  no  jornal  Folha  dos  Lagos  em
02/07/2016 e prorrogado através do Decreto nº 2685 de 15 de Junho
de 2018, publicado no Jornal Tribuna dos Municípios em 21/06/2018,
de  acordo  com  o  quadro  I,  a  comparecer  na  Secretaria  de
Administração  munidos  dos  documentos  de  acordo  com o  Edital
01-2015.
Artigo 2º - A apresentação do candidato será designada de acordo
com Correio Eletrônico e (ou) carta com aviso de recebimento (AR)
emitido pela Secretaria de Administração contendo horário e local.
Artigo  3º  -  Após  a  verificação  documental,  o  candidato  será
notificado  a  agendar  a  perícia  médica  admissional.
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Arraial do Cabo, 02 de dezembro de 2019.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal
 

QUADRO – I 
Ordem Código Nome Cargo

43 300743 ALAMIR DE OLIVEIRA QUEIROZ 303 – INSPETOR DE ALUNOS

Arraial do Cabo, 02 de dezembro de 2019.

Renato Martins Vianna
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 2.999 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2019  

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, Estado do Rio de
Janeiro, no uso das atribuições legais,

DECRETA:
Artigo  1º  –  Fica  convocado  em  decorrência  de  Processo
Administrativo  5563/19,  o  candidato  aprovado  no  concurso
público para o cargo de Inspetor de Alunos, obedecendo à ordem
de classificação obtida,  homologado através do Decreto nº  2314 de
30  de  junho  de  2016,  publicado  no  jornal  Folha  dos  Lagos  em
02/07/2016 e prorrogado através do Decreto nº 2685 de 15 de Junho
de 2018, publicado no Jornal Tribuna dos Municípios em 21/06/2018,
de  acordo  com  o  quadro  I,  a  comparecer  na  Secretaria  de
Administração  munidos  dos  documentos  de  acordo  com o  Edital
01-2015.
Artigo 2º - A apresentação do candidato será designada de acordo
com Correio Eletrônico e (ou) carta com aviso de recebimento (AR)
emitido pela Secretaria de Administração contendo horário e local.
Artigo  3º  -  Após  a  verificação  documental,  o  candidato  será
notificado  a  agendar  a  perícia  médica  admissional.
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

Arraial do Cabo, 02 de dezembro de 2019.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal
 

QUADRO – I 
Ordem Código Nome Cargo

42 301481 ZACARIAS BARRETO MARQUES 303 – INSPETOR DE ALUNOS

Arraial do Cabo, 02 de dezembro de 2019.
Renato Martins Vianna

Prefeito Municipal
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